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LEI Nº 7920, DE 12 DE DEZEMBRO DE1989

Cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária
e dá outras providências.

Art. 1º É criado o adicional no valor de 50% (cinqüenta por cento) sobre as
tarifas aeroportuárias referidas no art. 3º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, e
sobre as tarifas relativas ao uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunicações
referidas no art. 2º do Decreto-lei nº 1.896, de 17 de dezembro de 1981.

  § 1º O adicional de que trata este artigo destina-se à aplicação em
melhoramentos, reaparelhamento, reforma, expansão e depreciação de instalações
aeroportuárias e da rede de telecomunicações e auxílio à navegação aérea.

Art. 2º A sistemática de recolhimento do adicional será a mesma empregada
para a cobrança das respectivas tarifas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a Política Nacional de
Turismo, define as atribuições do
Governo Federal no planejamento,
desenvolvimento e estímulo ao setor
turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de
dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº
2.294, de 21 de novembro de 1986, e
dispositivos da Lei nº 8.181, de 28 de
março de 1991; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE DECISÕES E

AÇÕES NO PLANO FEDERAL

Seção Única
Das Ações, Planos e Programas

Art. 10. O poder público federal promoverá a racionalização e o
desenvolvimento uniforme e orgânico da atividade turística, tanto na esfera pública
como privada, mediante programas e projetos consoantes com a Política Nacional de
Turismo e demais políticas públicas pertinentes, mantendo a devida conformidade com
as metas fixadas no PNT.

Art. 11. Fica criado o Comitê Interministerial de Facilitação Turística, com a
finalidade de compatibilizar a execução da Política Nacional de Turismo e a consecução
das metas do PNT com as demais políticas públicas, de forma que os planos, programas
e projetos das diversas áreas do Governo Federal venham a incentivar:

I - a política de crédito e financiamento ao setor;
II - a adoção de instrumentos tributários de fomento à atividade turística

mercantil, tanto no consumo como na produção;
III - o incremento ao turismo pela promoção adequada de tarifas

aeroportuárias, em especial a tarifa de embarque, preços de passagens, tarifas
diferenciadas ou estimuladoras relativas ao transporte turístico;

IV - as condições para afretamento relativas ao transporte turístico;
V - a facilitação de exigências, condições e formalidades, estabelecidas para

o ingresso, saída e permanência de turistas no País, e as respectivas medidas de controle
adotadas nos portos, aeroportos e postos de fronteira, respeitadas as competências dos
diversos órgãos governamentais envolvidos;

VI - o levantamento de informações quanto à procedência e nacionalidade
dos turistas estrangeiros, faixa etária, motivo da viagem e permanência estimada no
País;
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VII - a metodologia e o cálculo da receita turística contabilizada no balanço
de pagamentos das contas nacionais;

VIII - a formação, a capacitação profissional, a qualificação, o treinamento e
a reciclagem de mão-de-obra para o setor turístico e sua colocação no mercado de
trabalho;

IX - o aproveitamento turístico de feiras, exposições de negócios,
congressos e simpósios internacionais, apoiados logística, técnica ou financeiramente
por órgãos governamentais, realizados em mercados potencialmente emissores de
turistas para a divulgação do Brasil como destino turístico;

X - o fomento e a viabilização da promoção do turismo, visando à captação
de turistas estrangeiros, solicitando inclusive o apoio da rede diplomática e consular do
Brasil no exterior;

XI - o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas
e empresas de pequeno porte de turismo;

XII - a geração de empregos;
XIII - o estabelecimento de critérios de segurança na utilização de serviços e

equipamentos turísticos; e
XIV - a formação de parcerias interdisciplinares com as entidades da

administração pública federal, visando ao aproveitamento e ordenamento do patrimônio
natural e cultural para fins turísticos.

Parágrafo único. O Comitê Interministerial de Facilitação Turística, cuja
composição, forma de atuação e atribuições serão definidas pelo Poder Executivo, será
presidido pelo Ministro de Estado do Turismo.

Art. 12. O Ministério do Turismo poderá buscar, no Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, apoio técnico e financeiro para as
iniciativas, planos e projetos que visem ao fomento das empresas que exerçam atividade
econômica relacionada à cadeia produtiva do turismo, com ênfase nas microempresas e
empresas de pequeno porte.

Art. 13. O Ministério do Turismo poderá buscar, no Ministério da Educação
e no Ministério do Trabalho e Emprego, no âmbito de suas respectivas competências,
apoio para estimular as unidades da Federação emissoras de turistas à implantação de
férias escolares diferenciadas, buscando minorar os efeitos da sazonalidade turística,
caracterizada pelas alta e baixa temporadas.

Parágrafo único. O Governo Federal, por intermédio do Ministério do
Turismo, poderá oferecer estímulos e vantagens especiais às unidades da Federação
emissoras de turistas em função do disposto neste artigo.

Art. 14. O Ministério do Turismo, diretamente ou por intermédio do
Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR, poderá utilizar, mediante delegação ou
convênio, os serviços das representações diplomáticas, econômicas e culturais do Brasil
no exterior para a execução de suas tarefas de captação de turistas, eventos e
investidores internacionais para o País e de apoio à promoção e à divulgação de
informações turísticas nacionais, com vistas na formação de uma rede de promoção
internacional do produto turístico brasileiro, intercâmbio tecnológico com instituições
estrangeiras e à prestação de assistência turística aos que dela necessitarem.

CAPÍTULO IV
DO FOMENTO À ATIVIDADE TURÍSTICA
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Seção I
Da Habilitação a Linhas de Crédito Oficiais e ao Fundo Geral

de Turismo - FUNGETUR

Art. 15. As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, com
ou sem fins lucrativos, que desenvolverem programas e projetos turísticos poderão
receber apoio financeiro do poder público, mediante:

I - cadastro efetuado no Ministério do Turismo, no caso de pessoas de
direito privado; e

II - participação no Sistema Nacional de Turismo, no caso de pessoas de
direito público.

Seção II
Do Suporte Financeiro às Atividades Turísticas

Art. 16. O suporte financeiro ao setor turístico será viabilizado por meio dos
seguintes mecanismos operacionais de canalização de recursos:

I - da lei orçamentária anual, alocado ao Ministério do Turismo e à
Embratur;

II - do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR;
III - de linhas de crédito de bancos e instituições federais;
IV - de agências de fomento ao desenvolvimento regional;
V - alocados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;
VI - de organismos e entidades nacionais e internacionais; e
VII - da securitização de recebíveis originários de operações de prestação de

serviços turísticos, por intermédio da utilização de Fundos de Investimento em Direitos
Creditórios - FIDC e de Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento
em Direitos Creditórios - FICFIDC, observadas as normas do Conselho Monetário
Nacional - CMN e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Parágrafo único. O poder público federal poderá viabilizar, ainda, a criação
de mecanismos de investimentos privados no setor turístico.

Art. 17. (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.862, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972

Autoriza o Poder Executivo a constituir
a empresa pública denominada Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura
Aeroportuária - INFRAERO, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma empresa pública,
na forma definida no inciso II do art. 5º, do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, alterado pelo Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, denominada
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, vinculada ao
Ministério da Aeronáutica.

Parágrafo único. A INFRAERO terá e no foro na Capital Federal e o prazo
de sua duração será indeterminado.

Art. 2º A INFRAERO terá por finalidade implantar, administrar, operar e
explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for atribuída
pelo Ministério da Aeronáutica.

§ 1º A INFRAERO exercerá suas atribuições diretamente ou através de
subsidiárias.

§ 2º O Ministério da Aeronáutica estabelecerá um programa de
transferência, por etapas, dos aeroportos, instalações, áreas e serviços correlatos ou
afins, que passarão à esfera de competência da INFRAERO ou de suas subsidiárias.

§ 3º As atividades executivas da INFRAERO, bem como de suas
subsidiárias, serão objeto, sempre que possível, de realização indireta, mediante
contrato, desde que exista, na área, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e
capacitada.

Art. 3º Para a realização de sua finalidade compete, ainda, à INFRAERO:
I - superintender técnica, operacional e administrativamente as unidades da

infra-estrutura aeroportuária;
II - criar agências, escritórios ou dependência em todo o território nacional;
III - gerir a participação acionária do Governo Federal nas suas empresas

subsidiárias;
IV - promover a captação de recursos em fontes internas e externas, a serem

aplicados na administração, operação, manutenção, expansão e aprimoramento da infra-
estrutura aeroportuária;

V - preparar orçamentos-programa de suas atividades e analisar os
apresentados por suas subsidiárias, compatibilizando-os com o seu, considerados os
encargos de administração, manutenção e novos investimentos, e encaminhá-los ao
Ministério da Aeronáutica, para justificar a utilização de recursos do Fundo Aeroviário;

VI - representar o Governo Federal nos atos, contratos e convênios
existentes e celebrar outros, julgados convenientes pelo Ministério da Aeronáutica, com
os Estados da Federação, Territórios Federais, Municípios e entidades públicas e
privadas, para os fins previstos no artigo anterior;

VII - promover a constituição de subsidiárias para gerir unidades de infra-
estrutura aeroportuária cuja complexidade exigir administração descentralizada;
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VIII - executar ou promover a contratação de estudos, planos, projetos,
obras e serviços relativos às suas atividades;

IX - executar ou promover a contratação de estudos, planos, projetos, obras
e serviços de interesse do Ministério da Aeronáutica, condizentes com seus objetivos,
para os quais forem destinados recursos especiais;

X - celebrar contratos e convênios com órgãos da Administração Direta e
Indireta do Ministério da Aeronáutica, para prestação de serviços técnicos
especializados;

XI - promover a formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
especializado, necessário às suas atividades;

XII - promover e coordenar junto aos órgãos competentes as medidas
necessárias para instalação e permanência dos serviços de segurança, polícia, alfândega
e saúde nos aeroportos internacionais, supervisionando-as e controlando-as para que
sejam fielmente executadas;

XIII - promover a execução de outras atividades relacionadas com a sua
finalidade.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.825, DE 23 DE AGOSTO DE 1999

Dispõe sobre o recolhimento ao Tesouro
Nacional de parcela da Tarifa de
Embarque Internacional, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
1.903-8, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Constitui receita própria do Tesouro Nacional a parcela
correspondente ao aumento concedido pela Portaria nº 861/GM2, de 9 de dezembro de
1997, do Ministério da Aeronáutica, às Tarifas de Embarque Internacional, vigentes
naquela data, incluindo o seu correspondente Adicional Tarifário, previsto na Lei nº
7.920, de 12 de dezembro de 1989.

Parágrafo único. O Comando da Aeronáutica e a Empresa Brasileira de
Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO adotarão, no prazo de até trinta dias, as
providências necessárias para:

I - discriminar os valores correspondentes a esta Lei nos respectivos
demonstrativos de arrecadação;

II - promover o recolhimento dos valores ao Tesouro Nacional até o décimo
quinto dia útil do mês subseqüente à arrecadação;

III - dar cumprimento aos efeitos financeiros desta Lei, determinado no art.
4º, inclusive mediante o repasse ao Tesouro Nacional, em até sessenta dias, dos valores
correspondentes.

Art. 2º A receita a que se refere o art. 1º desta Lei destinar-se-á à
amortização da dívida pública mobiliária federal. (“Caput” com redação dada pela Lei
nº 10.744, de 9/10/2003)

Parágrafo único. A receita a que se refere o caput deste artigo poderá ser
destinada para atender eventuais despesas de responsabilidades civis perante terceiros
na hipótese da ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados
por atentados terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos, contra aeronaves de
matrícula brasileira operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo público,
excluídas as empresas de táxi aéreo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.605, de
18/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.744, de 9/10/2003)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 861/GM-2, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1997

Fixa valores das Tarifas de Embarque
Internacional da infra-estrutura
aeroportuária e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA , de conformidade
com o parágrafo 1º do Art. 3º, do Decreto nº 89.121, de 06 de dezembro de 1983, nos
termos da Portaria nº 314, do Ministério da Fazenda, de 28 de novembro de 1997, e de
acordo com o Aviso nº 167/CC-PR/MF/MPO, de 03 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Fixar, na forma abaixo, os valores para as Tarifas de Embarque
Internacional:

CATEGORIA DO AEROPORTO
TARIFA DE EMBARQUE (US $)
1ª 24.00
2ª 20.00
3ª 16.00
4ª 8.00

Art. 2º De acordo com a Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, a estes
valores será acrescido o Adicional Tarifário de 50% (cinquenta por cento).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 11 de janeiro de 1998.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 915/GM-2, de 15 de dezembro de 1993.

LÉLIO VIANA LÔBO


